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ESTATUTO SOCIAL 
 

Capítulo I – Da denominação, caráter, duração, sede  e 
foro �

Art. 1º. O Rotas da Liberdade Moto Clube é uma associação 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, fundado em 11 de 
maio de 2007, com endereço a rua Metódio Coelho, 120, 
Edifício Modulo Empresarial, sala 303, Brotas, Município de 
Salvador, Estado da Bahia, CEP 40279-120, regendo-se pelo 
presente Estatuto, Regimento Interno, Regulamentos, 
Instruções Normativas e demais atos que forem definidos 
pelos órgãos competentes da sua administração, bem como 
do poder público. 

Parágrafo único. O Rotas da Liberdade Moto Clube 
também poderá ser identificado com o nome fantasia 
Rotas, Rotas da Liberdade MC ou sigla RLMC. 

Art. 2º. O prazo de duração Rotas da Liberdade Moto Clube é 
indeterminado. 

Art. 3º. É eleito o foro da Cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, para dirimir quaisquer assuntos relacionados à 
entidade. 

Capítulo II – Dos objetivos �

  Art. 4º. O Rotas da Liberdade Moto Clube tem como 
objetivos:�

a) O desenvolvimento e a prática do motociclismo. 

b) A união e a confraternização entre os motociclistas. 


;  Promover e realizar passeios, campismo, gincanas, 
reuniões e quaisquer outros eventos que estimulem o 
uso da motocicleta em conformidade com a legislação, 
com ênfase nos aspectos legais de segurança.�

�;  Promover e participar de ações sociais beneficentes e 
de cidadania;�


;  Manter sinergia de comunicação entre as autoridades 
competentes e os associados, colaborando para que se 
façam cumprir as leis municipais, estaduais e federais e 
propondo-se a prestar serviço de utilidade pública;�
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&; Promover o intercâmbio com outras entidades afins e 
o convívio entre seus associados;�

�;  Zelar pela defesa dos direitos dos Motociclistas 
associados;�

�;  Obter convênios e acordos de interesse dos associados 
com entidades públicas e privadas.�

Art. 5º. Os objetivos não poderão ser alterados, no todo ou em 
parte, exceto para adicionar outros que porventura expressem 
a vontade dos associados conforme votação em Assembléia 
Geral. 

Capítulo III – Dos associados: Da admissão, desliga mento 
e exclusão 

Art. 6º. O Rotas da Liberdade Moto Clube terá número 
ilimitado de associados, os quais não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas e contraídas 
pela entidade. 

Art. 7º. São duas as categorias de associados: 

I – Sócio fundador é aquele que subscreve a Ata de 
Fundação do Rotas da Liberdade Moto Clube, sendo 
solidário aos direitos e obrigações, e contribuiu 
financeiramente para a sua formação, além de contribuir 
com taxas mensais ordinárias e cotas extras, cujo título é 
pessoal e intransferível.  

II – Sócio contribuinte é aquele que, admitido por indicação 
através de proposta, contribui financeiramente na forma de 
contribuições financeiras mensais ordinárias e cotas extras 
instituídas pelos órgãos diretores, cujo título é transferível. 

Art. 8º. Pode ser sócio contribuinte do Rotas da Liberdade 
Moto Clube� qualquer pessoa física, independente de idade, 
nacionalidade e sexo, que preencham os seguintes requisitos: 

a) Ser indicado por um ou mais sócios, fundador ou 
contribuinte, através de proposta padronizada, 
devidamente preenchida, sendo esses sócios os 
responsáveis pelo indicado quanto à observância e 
cumprimento deste Estatuto, Regimento, Regulamentos 
e decisões dos órgãos diretores; 
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b) Ser proprietário de motocicleta ou triciclo de cilindrada 
igual ou superior a 400cc (quatrocentas cilindradas por 
centímetro cúbico), de qualquer marca, modelo, tipo e 
ano, devidamente legalizado junto aos órgãos de 
trânsito; 

c) Estar devidamente habilitado pelo DETRAN; 

d) Ser, sabidamente, amante do motociclismo;  

e) Não possuir antecedentes policiais e criminais; 

f) Não fazer uso de substâncias proibidas; 

g) Ter conduta ordeira e pacífica; 

h) Ter a proposta aprovada pelo Conselho Deliberativo; 

i) A proposta do promitente sócio contribuinte só será 
acatada pelo Conselho Deliberativo se preencher todos 
os requisitos nela contidos e, se pré-aprovada, ficará 
sob estágio probatório por até noventa dias corridos; 

j) A aprovação definitiva do ingresso do novo associado é 
de livre arbítrio do Conselho Deliberativo e só poderá 
ser aprovada por maioria absoluta dos Conselheiros. 

§ 1º. São requisitos condicionais para a aprovação da 
proposta: 

·  o interesse,  

·  a participação,  

·  a presença, 

·  a solidariedade e o  

·  senso de equipe. 

§ 2º. Sendo admitido, o novo associado contribuinte 
adquirirá direitos e obrigações pertinentes aos demais 
sócios contribuintes, obrigando-se a, no ato da admissão, 
recolher a taxa de admissão à vista e adquirir uma cota-
parte à vista ou, no máximo, e a critério do Conselho 
Deliberativo, em duas parcelas iguais vencendo no prazo 
de trinta e sessenta dias. 
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Art. 9º. O Conselho Deliberativo, na maioria absoluta de seus 
membros, poderá impor aos associados, indistintamente, as 
seguintes penalidades: 

a) Multa; 

-;  Advertência;�


;  Suspensão;�

�;  Exclusão.�

Art. 10º. O Conselho Deliberativo reunir-se-á para apreciar os 
casos de aplicação de penalidades, por proposta da Diretoria, 
devidamente fundamentada, facultado ao acusado amplo 
direito de defesa, escrita ou oral, e presença à sessão de 
julgamento. 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Deliberativo 
elaborar e inserir no Regimento Interno as infrações 
passíveis de aplicação de penalidades. 

Art. 11. A Multa será aplicada na ocorrência de alguma 
situação, que mesmo não comprometendo a integridade da 
associação, tenha se constituído em situação incômoda a ela. 
A multa será em forma de 01 (uma) cesta básica disponível 
nos principais supermercados da Capital a ser entregue a 
alguma entidade filantrópica de assistência aos menos 
favorecidos, onde e quando o Conselho Deliberativo 
determinar. 

Art. 12. A Advertência será aplicada quando o associado tiver 
sido penalizado em duas multas em um mesmo ano civil, 
independente do motivo, consecutivas ou alternadas, ou na 
ocorrência de alguma situação, que mesmo não 
comprometendo o nome da associação, tenha se constituído 
em situação não condizente com os costumes e 
compromissos estatutário e/ou quando a pena de Multa não 
for cumprida, sendo aplicada e devidamente lavrada em livro 
competente. 

Art. 13. A Suspensão será aplicada quando o associado tiver 
sido penalizado em duas advertências no período de dois 
anos civil, independente do motivo, consecutivas ou 
alternadas, ou na ocorrência de alguma situação que tenha 
comprometido o nome da associação ou tenha se constituído 
em situação não condizente com os costumes e 
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compromissos estatutário. A Suspensão não poderá exceder 
90 (noventa) dias corridos contados a partir da decisão final e 
deverá ser lavrada em livro competente. Aplicada a pena de 
Suspensão, todos os direitos ficarão concomitantemente 
suspensos, porém mantidas as obrigações estatutária cuja 
inobservância terá efeito agravante. 

Art. 14. A Exclusão será aplicada quando o associado tiver 
sido penalizado em duas suspensões no período de três 
anos, independente do motivo, consecutivas ou alternadas, ou 
em caso de falta grave definida pelo Conselho Deliberativo, 
sem direito a retenção, reembolso ou ressarcimento. 

Parágrafo único. Será aplicada a pena sumária de 
Exclusão, quando: 

a) O associado, sem motivo justificado, não 
comparecer, no ano civil, em, no mínimo, 5 (cinco) 
eventos do calendário anual oficial do RLMC; 

b) O associado, sem motivo justificado, no ano civil, 
quando convocado, não comparecer e participar de 
três reuniões ordinárias consecutivas ou 50% 
(cinqüenta por cento) do total das reuniões 
ordinárias e extraordinárias realizadas, cumulativas; 

c) O associado for condenado, transitada em julgado 
sentença criminal; 

d) O associado for flagrado fazendo uso de 
substâncias proibidas e/ou portando ilegalmente 
arma de fogo; 

e) O associado fizer uso do nome da associação com 
objetivos alheios aos interesses do Rotas da 
Liberdade Moto Clube e em benefício próprio; 

f) O associado não quitar a sua obrigação financeira, 
ordinária e/ou extraordinária, após trinta dias 
corridos a contar da data do vencimento; 

g) O associado reincidir por três vezes no ano, 
consecutivas ou alternadas, na falta de pagamento 
da sua obrigação financeira na data do vencimento.  

Art. 15. Será apresentado ao Conselho Deliberativo, pela 
Diretoria, para avaliação, o não cumprimento de tarefa que for 
outorgada a determinado associado para a realização de 
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quaisquer eventos ou objetivos. Para efeito de aplicação de 
pena, será considerada a relevância da tarefa para a 
associação.�

Art. 16. O desligamento do associado ocorrerá por morte da 
pessoa física, por incapacidade civil não suprida ou ainda por 
dissolução da entidade. 

Parágrafo único. O associado, se desejar, poderá 
solicitar o seu desligamento do clube. Para isso, 
deverá apresentar o pedido formalmente, por escrito e 
o Conselho Deliberativo, verificando que o solicitante 
está quite com suas obrigações estatutária, 
processará o pedido em até trinta dias. 

Art. 17. Os deveres do associado perduram para todos os 
desligados e excluídos até que sejam aprovadas, pelo 
Conselho Fiscal, as contas do exercício em que se deu o seu 
afastamento. 

Capítulo IV – Dos deveres dos associados 

Art . 18. São obrigações dos associados: 

a) Cumprir o Estatuto Social, Regulamentos e decisões 
dos órgãos diretores; 

b) Estar presente nos eventos promovidos pelo clube, 
salvo por motivo devidamente justificado à Diretoria e 
por ela acatado; 

c) Estar presente nos eventos do calendário oficial do 
RLMC; 

d) Estar presente nas reuniões ordinárias mensais 
conforme publicado no site oficial do Rotas da 
Liberdade Moto Clube, assim como divulgado em e-
mail do grupo, salvo por motivo devidamente justificado 
à Diretoria e por ela acatado; 

e) Portar-se sempre de forma ordeira e pacífica; 

f) Observar e cumprir o CTB; 

g) Afixar em seu colete, jaqueta ou camisa a logomarca 
padronizada da associação conforme distribuído pela 
associação para assim se fazer presente nos eventos 
promovidos por toda e qualquer entidade correlata; 
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h) Zelar pelo bom nome da associação; 

�; Representar a associação, quando assim designado 
pela Diretoria, em eventos promovidos por outras 
entidades afins;�

); Recolher, nas datas convencionadas, as contribuições 
financeiras definidas.�

Art . 19. O associado que se desfizer da sua motocicleta se 
obriga a comunicar a Diretoria, bem como a aquisição de 
outra, licenciando-se automaticamente após noventa dias sem 
a propriedade de motocicleta. 

Parágrafo único. A licença expira automaticamente 
quando da aquisição de outra motocicleta, nos termos da 
alínea c do art. 21 desse Estatuto. 

Capítulo V – Dos direitos dos associados 

Art . 20. São direitos dos Associados: 

a) Participar dos eventos promovidos pelo Rotas da 
Liberdade Moto Clube; 

b) Gozar dos benefícios auferidos pelo Rotas da 
Liberdade Moto Clube, tais como convênios, acordos, 
etc.; 

c) Estar presente nas reuniões de Diretoria; 

d) Opinar, criticar, sugerir, propor, cobrar respostas e 
resultados; 

e) Solicitar prestação de contas a qualquer tempo; 

f) Usar a logomarca do Rotas da Liberdade Moto Clube 
em seus trajes e motocicleta; 

g) Fazer uso dos bens patrimoniais do Rotas da Liberdade 
Moto Clube de acordo com suas normas 
regulamentadoras; 

h) Desempenhar tarefas e atribuições que lhes forem 
delegadas pela Diretoria; 

i) Recorrer de qualquer ato lesivo de direito ou contrário a 
este Estatuto, emanado de qualquer órgão diretivo, no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência. 
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j) Representar a Assembléia Geral contra faltas 
praticadas pela Diretoria; 

k) Saber que a entidade não remunera os membros 
diretores, não distribui lucros, vantagens, dividendos, 
bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, 
destinando a totalidade das rendas apuradas ao das 
finalidades do Clube. 

Art . 21. O associado que desejar, poderá solicitar ao 
Conselho Deliberativo o seu licenciamento por tempo máximo 
de doze meses corridos não prorrogável. 

a) O pedido só poderá ser deferido após quitados 
eventuais débitos financeiros. 

b) Deferido o pedido, ficam suspensos os direitos e 
obrigações estatutárias do associado licenciado. 

c) Findo ou interrompido o prazo de licenciamento, o 
retorno se dará formalmente, onde o associado, isento 
das taxas mensais ordinárias durante o período de 
licenciamento, se obriga na hipótese de complemento 
da cota-parte instituído durante o seu afastamento. 

d) Vencido o prazo de doze messes corridos e havendo 
manifestação por parte do interessado para o seu 
desligamento do Clube, aplica-se o disposto no art. 65 
combinado com o art. 66. 

e) Vencido o prazo de doze messes corridos e não 
havendo manifestação por parte do interessado para o 
seu retorno ou desligamento do Clube, resultará o 
desligamento do Clube sumariamente sem direito a 
qualquer tipo de retenção, reembolso ou indenização. 

f) O licenciamento não poderá exceder dois períodos, 
observado o intertício mínimo de dois anos. 

Parágrafo único. O Rotas da Liberdade Moto Clube não se 
responsabiliza civil nem criminalmente por qualquer 
acidente envolvendo seus associados em qualquer 
circunstância. 

Capítulo VI – Da constituição e organização 

Art . 22. O Rotas da Liberdade Moto Clube é constituído pelos 
seguintes órgãos: 
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�;  Assembléia Geral;�

-;  Conselho Deliberativo;�


;  Conselho Fiscal;�

�;  Diretoria Executiva.�

Capítulo VII – Da Assembléia Geral 

Art . 23. A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é 
soberana em toda e qualquer decisão. 

Art. 24. A Assembléia Geral é constituída pelos associados 
em pleno gozo de seus direitos estatutário, com direito a voto. 

Art. 24. A Assembléia Geral reunir-se-á, em primeira 
convocação, mediante o comparecimento de, pelo menos, 
seis sócios fundadores ou, em segunda convocação, trinta 
minutos após a primeira, com o número mínimo de três sócios 
fundadores.�

Art. 25. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente vinte 
dias antes do término do mandato do Conselho Fiscal e da 
Diretoria. 

§ 1º. Se a data da Assembléia coincidir com feriado, será 
mudada de acordo com parecer do Conselho Deliberativo. 

§ 2º. A Assembléia Geral poderá reunir-se 
extraordinariamente, por convocação do Conselho 
Deliberativo ou por 1/5 (um quito) dos associados em 
pleno gozo dos direitos estatutário. 

Art. 26 . Compete a Assembléia Geral: 

a) Apreciar, aprovar ou rejeitar as contas apresentadas 
pelo Conselho Fiscal referente ao exercício findo; 

b) Resolver os casos omissos neste Estatuto; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

d) Apreciar sobre o Programa de Ação, orçamentos e 
Contas anuais. 

Art. 27. Compete privativamente a Assembléia Geral: 

a) Eleger e destituir administradores; 

b) Aprovar as contas; 
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c) Reformar ou dissolver o presente Estatuto. 

Art. 28. Para destituir administradores é exigido o voto 
concorde de 2/3 dos presentes à Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados ou com menos de 1/3 na convocação 
seguinte. 

Art. 29. As Atas das Assembléias Gerais serão lavradas em 
livro próprio, pelo Diretor Secretário, e assinadas pelos sócios 
presentes. 

Capítulo VIII – Do Conselho Deliberativo 

Art. 30. O Conselho Deliberativo é constituído pelos sócios 
fundadores que estejam em pleno gozo de seus direitos 
estatutário e civil. 

§ 1º. As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas 
por maioria absoluta. 

§ 2º. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 
Deliberativo serão eleitos por seus pares, por maioria 
simples, sendo também o Presidente e o Vice-Presidente 
do Clube e da Diretoria. 

§ 3º. O mandato de Conselheiro Deliberativo é 
vitalício, salvo nos casos previstos nos artigos 14 e 
16, ou se destituído por unanimidade pelos demais 
membros do Conselho Deliberativo. 

§ 4º. É defeso ao Conselheiro abster-se do voto. 

Art. 31. Compete ao Conselho Deliberativo: 

�;  Eleger o Corpo Diretivo;�

-;  Propor reforma do presente Estatuto;�


;  Julgar e decidir sobre atos de associado, em processo 
apresentado pela Diretoria;�

�;  Convocar Assembléia Geral ou Assembléia Geral 
Extraordinária sempre que se faça necessário;�

e) Aprovar o regimento Interno da entidade; 

&; Admitir novos associados;�
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�;  Excluir associados;�

Art. 32. São deveres dos Membros do Conselho Deliberativo: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e 
Regulamentos; 

b) Colaborar com o Rotas da Liberdade Moto Clube 
mediante convocação da Diretoria na execução das 
atividades referidas no Art. 2º deste Estatuto; 

c) Observar os convênios e acordos que venham a ser 
feitos pela Diretoria, em nome do Rotas da Liberdade 
Moto Clube; 

d) Zelar pelo bom nome do Rotas da Liberdade Moto 
Clube e suas dependências, comunicando à Diretoria 
qualquer anormalidade que observar. 

Parágrafo único. Os Conselheiros respondem quer 
principal, quer subsidiariamente, pelas obrigações 
assumidas pelo Rotas da Liberdade Moto Clube. 

Capítulo IX – Do Conselho Fiscal 

Art. 33. O Conselho Fiscal é formado por 3 (três) membros 
eleitos entre os sócios fundadores, com mandato de 4 
(quatro) anos, admitindo-se reeleição, sendo 3 (três) efetivos 
e 2 (dois) suplentes. 

Parágrafo único. Em caso de vacância, o suplente mais 
idoso substituirá o conselheiro efetivo ausente ou impedido 
de deliberar.�

 Art. 34. Compete ao Conselho Fiscal examinar e dar parecer 
sobre as contas da Diretoria de modo a permitir sua discussão 
junto ao Conselho Deliberativo.�

Capítulo X – Da Diretoria Executiva 

Art. 35. O Rotas da Liberdade Moto Clube será administrado 
por uma Diretoria eleita pela Assembléia Geral, com mandato 
de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleita, sendo composta 
pelos seguintes membros: 

�;  Presidente;�

-;  Vice-Presidente;�


;  Diretor Secretário;�
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�;  Diretor Financeiro;�


;  Diretor de Comunicação.�

Parágrafo único. Pode ser membro da Diretoria, a exceção 
da Presidência e Vice-Presidência, qualquer associado em 
pleno gozo dos seus direitos estatutário.  

 Art. 36. Compete a Diretoria: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e 
deliberações da Assembléia Geral; 

b) Propor ao Conselho Deliberativo reformas deste 
Estatuto; 

c) Tomar conhecimento dos balancetes mensais feitos 
pelo Diretor Financeiro, verificando sua exatidão e após 
o parecer do Conselho Fiscal, dar conhecimento aos 
associados através de Edital; 

d) Receber por inventário, que constará a data da posse 
os bens e fundos da entidade, pelos quais ficará 
solidariamente responsável; 

e) Encaminhar anualmente para aprovação da Assembléia 
Geral as contas referentes ao exercício findo 
devidamente acompanhados do parecer do Conselho 
Fiscal, apresentando relatório dos fatos ocorridos 
durante a sua gestão; 

f) Designar membros de comissões cuja instalação seja 
necessária para a solução de determinados assuntos 
de sua competência; 

g) Elaborar calendário de atividades do Rotas da 
Liberdade Moto Clube, compreendendo os eventos 
esportivos e sociais a serem promovidos; 

h) Propor a prática de qualquer ato necessário à 
administração do Rotas da Liberdade Moto Clube e 
execução de seus objetivos; 

i) Reunir-se ordinariamente uma vez em cada mês e 
extraordinariamente quando necessário. 

Art. 37. Compete ao Presidente: 
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a) Representar a entidade ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, constituindo, quando necessário, 
advogados, procuradores ou representantes, sempre 
em acordo com o Conselho Deliberativo; 

b) Administrar, dentro dos limites, a entidade, em conjunto 
com a Diretoria; 

c) Presidir o Rotas da Liberdade Moto Clube; 

d) Presidir as Assembléias, Conselho Deliberativo e 
Diretoria; 

e) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto assim como as 
deliberações do Conselho Deliberativo; 

f) Convocar reunião extraordinária e Assembléia Geral; 

g) Assinar cheques em conjunto com o Diretor Financeiro; 

h) Abrir, manter e movimentar conta corrente e de 
poupança; 

i) Manter sob sua guarda e responsabilidade, no curso da 
sua gestão, tudo o que for pertinente a entidade, tais 
como: documentos, numerário e bens patrimoniais; 

j) Ter o voto de qualidade; 

k) Admitir e dispensar empregados; 

l) Emitir e formar autorizações escritas, em livro próprio, 
com folhas numeradas sucessivamente, ainda que 
tenham caráter reservado, relativas aos atos 
administrativos que interessem ao Rotas da Liberdade 
Moto Clube; 

m) Apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório 
anual sobre as atividades da entidade acompanhado do 
balanço previamente aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 38. No impedimento do Presidente, o seu substituto 
imediato é o Vice-Presidente que, também, no impedimento, 
será substituído pelo Diretor Secretário. 

Art. 38. É vedado ao Presidente a prática de todo e qualquer 
ato que objetive promoção pessoal valendo-se do Rotas da 
Liberdade Moto Clube ou em seu nome. 
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Art. 39. O Presidente é o gestor da entidade e seus atos 
administrativos e gerenciais são sujeitos à fiscalização do 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal.  

Art. 40. Os poderes do Presidente são limitados às suas 
atribuições estatutária, estando o mesmo sujeito às mesmas 
normas comuns aos demais associados. 

Art. 41. Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente nas suas faltas e/ou 
impedimentos, observando a competência deste; 

b) Auxiliar o Presidente em todos os atos de sua 
competência; 

c) Praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
de suas obrigações como responsável pelos eventos 
esportivos e sociais; 

d) Realizar contatos necessários à produção dos eventos; 

e) Coordenar os contatos realizados pelos demais 
membros para realização de determinado evento; 

f) Promover a divulgação dos eventos propriamente ditos, 
assim como os seus resultados junto ao público e à 
imprensa em geral; 

g) Colaborar com a Diretoria na administração do Rotas 
da Liberdade Moto Clube; 

h) Zelar pelo cumprimento das normas de segurança nos 
eventos com participação do Rotas da Liberdade Moto 
Clube. 

Art. 42. Compete ao Diretor Secretário: 

�;  Substituir o Presidente ou Vice-Presidente nas 
ausências ou impedimentos;�

-;  Assessorar o Presidente nas reuniões de Diretoria e 
Conselho Deliberativo;�


;  Ter sob sua guarda e responsabilidade o Livro de Ata 
do Rotas da Liberdade Moto Clube;�

�;  Colaborar com o Diretor Financeiro nas suas 
atribuições;�
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;  Administrar pessoal e escritório;�

&; Propor alteração do Regimento Interno;�

�;  Gerenciar os contratos e convênios;�

�;  Manter atualizado o cadastro completo dos associados;�

�; Manter o registro patrimonial e exercer controle sobre 
os bens patrimoniais;�

); Assinar documentos administrativos;�

@; Estabelecer diretrizes organizacionais do escritório;�

�; Promover e executar tudo o que for necessário ao bom 
e fiel andamento da entidade;�

�;  Organizar o orçamento e apresentar proposta 
orçamentária a Diretoria.�

Art. 43. Compete ao Diretor Financeiro: 

�;  Substituir o Diretor Secretário nas ausências ou 
impedimentos;�

-;  Administrar as finanças da entidade;�


;  Ter sob sua guarda e responsabilidade os bens e 
valores sociais, assim como os livros legais;�

d) Assinar conjunto com o Presidente, os cheques e 
demais documentos de responsabilidade financeira do 
Rotas da Liberdade Moto Clube; 

e) Promover a arrecadação e escrituração das receitas e 
despesas do Rotas da Liberdade Moto Clube; 

&; Propor à Diretoria a melhor forma de aplicação das 
reservas financeiras;�

�;  Executar anualmente o Balancete Patrimonial e 
Financeiro do Rotas da Liberdade Moto Clube, 
submetendo-os ao Conselho Fiscal.�

Parágrafo único. O Diretor Financeiro é o responsável 
perante o Rotas da Liberdade Moto Clube pelos valores 
confiados à sua guarda. A assinatura do Diretor 
Financeiro, em conjunto com o Presidente, obriga o Rotas 
da Liberdade Moto Clube em matéria financeira em geral 
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e, em particular, perante as instituições financeiras, para 
abertura e movimentação de contas. 

Art. 44. Compete ao Diretor de Comunicação: 

a) Zelar pelos interesses do Rotas da Liberdade Moto 
Clube e seus associados; 

b) Manter arquivo atualizado de endereços dos 
associados, entidades afins, imprensa, patrocinadores 
e outros de interesse da entidade; 

c) Responder aos e-mail’s recebidos e/ou encaminhá-los 
a quem de direito; 

d) Promover os meios necessários a todo e qualquer tipo 
de comunicação interna e externa. 

Capítulo XI – Das Eleições 

Art. 45. O Presidente do Rotas da Liberdade Moto Clube 
nomeará, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias anteriores 
às eleições, uma comissão eleitoral composta de 6 (seis) 
associados devidamente em dia com suas obrigações 
estatutárias, sendo 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, para conduzir o processo eleitoral. 

§ 1º. Todo o processo eleitoral, a partir da nomeação 
da comissão eleitoral, a posse dos eleitos e os 
recursos obedecerão às normas legais vigentes na 
ocasião do pleito, não contrariando as disposições 
contidas neste Estatuto. 

§ 2º. É facultado à entidade, de acordo com as suas 
necessidades, organizar e executar a eleição por voto 
eletrônico através de e-mail. 

 § 3º. O voto é obrigatório, aberto e o vencedor será 
aquele que auferir a metade mais um dos votos 
válidos. 

Art. 46. Dentro dos limites deste Estatuto, só pode concorrer a 
cargo eletivo o associado que estiver plenamente regular com 
seus direitos e obrigações estatutárias. 

Capítulo XII – Da vacância do cargo 

Art. 47. Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal perderão 
o mandato nos seguintes casos: 
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a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

b) Grave violação do Estatuto; 

c) Abandono do cargo na forma prevista neste Estatuto; 

d) Aceitação ou solicitação de transferência que importe 
afastamento do exercício do cargo; 

e) A pedido; 

f) Por notório desinteresse do cumprimento das 
atribuições do seu cargo; 

g) For penalizado com Suspensão. 

Parágrafo único. Considera-se abandono de cargo a 
ausência não justificada a 3 (três) reuniões ordinárias 
sucessivas. 

Art. 48. A perda do mandato será declarada pela Assembléia 
Geral a qual assegurará ao interessado pleno direito de 
defesa, sendo que, para decidir, necessitará da maioria 
absoluta dos presentes. 

Art. 49. A perda do mandato ocorrerá, também, nos casos 
previstos na legislação pertinente. 

Art. 50, Havendo renúncia ou perda do mandato de qualquer 
membro da Diretoria ou Conselho Fiscal, o substituto legal 
assumirá o cargo vacante, incontinente. 

Parágrafo único. Na falta do substituto legal, o 
Presidente nomeará o substituto provisório e 
procederá na forma prevista no art. 40 deste Estatuto. 

Art. 51. Se ocorrer renúncia coletiva e se não houver 
suplentes, o Presidente, ainda que resignatário, convocará 
Assembléia Geral a fim de que esta constitua uma Junta 
Governativa Provisória que se obriga nos termos do art. 40 
deste Estatuto. 

Art. 52. No caso de abandono de cargo, processar-se-á na 
forma estabelecida neste Estatuto, não podendo, entretanto, o 
membro do Conselho Fiscal ou da Diretoria Executiva que 
houver abandonado o cargo, ser eleito para qualquer mandato 
na entidade durante 4 (quatro) anos. 
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Capítulo XIII – Do Patrimônio 

Art. 53. Constitui patrimônio do Rotas da Liberdade Moto 
Clube: 

a) As contribuições mensais ordinárias; 

b) As contribuições extraordinárias; 

c) As doações e legados; 

d) Os bens e valores adquiridos e a renda pelos mesmos 
produzidas; 

e) As multas e outras rendas eventuais. 

Art. 54. O valor da contribuição mensal ordinária não poderá 
ser alterada sem prévio pronunciamento a todos os 
associados e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A deliberação de alteração do valor 
da contribuição mensal ordinária é da competência do 
Conselho Deliberativo. 

Art. 55. A receita do Rotas da Liberdade Moto Clube só 
poderá ter aplicação na forma prevista nos respectivos 
orçamentos anuais, obedecidas as disposições estabelecidas 
na lei e no seu Estatuto. 

§ 1º. Da deliberação da Assembléia Geral 
concernente à alienação de bens móveis caberá 
recurso voluntário ao Conselho Deliberativo dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias e terá efeito suspensivo. 

§ 2º. A venda de imóvel será efetuada pela Diretoria 
Executiva, após decisão da Assembléia Geral, 
mediante concorrência pública, com Edital publicado 
no Diário Oficial do Estado da Bahia com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos. 

§ 3º. Os recursos destinados ao pagamento total ou 
parcelado dos bens imóveis adquiridos serão 
consignados, obrigatoriamente, no orçamento anual 
da entidade. 

Capítulo XIV – Das diretrizes orçamentárias 

Art. 56. O Rotas da Liberdade Moto Clube é mantido 
financeiramente pelo que arrecada ordinariamente entre seus 
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associados e esse recursos financeiros não terão outras 
destinações senão aquelas aqui dispostas e outras decididas 
exclusivamente pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 57. A receita proveniente das contribuições ordinárias dos 
associados é destinada a suprir as despesas administrativas, 
assim compreendidas: 

a) Locação de bens; 

b) Contas de água, energia e telefone; 

c) Internet; 

d) Web Site oficial; 

e) Material de limpeza; 

f) Material de escritório; 

g) Salários dos empregados; 

h) Honorários de contador; 

i) Honorários de advogado; 

j) Taxas e impostos; 

k) Material de divulgação; 

l) Eventos. 

Art. 58.  O Conselho Deliberativo, de acordo com o montante 
arrecadado, estabelecerá percentual fixo para provisão do 
fundo de reserva técnica. 

Parágrafo único. O fundo de reserva técnica é 
destinada a suprir o caixa em situação emergencial, 
bem como 60% (sessenta por cento) do saldo 
disponível poderá ser utilizado para despesas com 
eventos de natureza pertinente ao motociclismo. 

Art. 59. Sob nenhuma circunstância os valores monetários 
disponíveis poderão ser desviados de finalidade ou ser objeto 
de aplicações financeiras, exceto a poupança oficial mantida 
pelo Banco do Brasil ou caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. O reembolso de toda e qualquer 
despesa contraída por qualquer membro do Conselho 
Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva só 
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será executado mediante aprovação do Conselho 
Deliberativo. 

Art. 60. A quitação de débito de associado é limitada ao 
máximo de três parcelas e está sujeita a aprovação do 
Conselho Deliberativo por maioria absoluta. 

Capítulo XV – Das Cotas-partes 

Art. 61. A cota-parte é o montante financeiro em moeda 
nacional brasileira que constitui o patrimônio físico e infungível 
do Rotas da Liberdade Moto Clube, adquirido por compra e 
venda.  

§ 1º. A cota-parte não está sujeita a correção inflacionária, 
monetária nem juros de capital.  

§ 2º. Bem incorporado ao patrimônio, adquirido por doação 
simples, não integrará a cota-parte.  

Art. 62. A cota-parte é formada pela contribuição financeira 
extraordinária instituída pelo Conselho Deliberativo para fins 
de aquisição de bens patrimoniais infungíveis e serviços de 
manutenção desses bens. 

Art. 63. Ao ingressar no Rotas da Liberdade Moto Clube o 
associado contribuinte se obriga a recolher a taxa de 
admissão instituída pelo Conselho Deliberativo e adquirir uma 
cota-parte que lhe dará direito a usufruir os bens patrimoniais 
e benefícios disponíveis no RLMC. 

Art. 64. O sócio fundador que se desvincular do Rotas da 
Liberdade Moto Clube, a pedido, fará jus ao recebimento de 
uma cota-parte no valor à data do seu pedido e o seu título de 
sócio fundador deixará de existir, não podendo, pois, ser 
substituído. 

Art. 65. O sócio contribuinte que se desvincular do Rotas da 
Liberdade Moto Clube, a pedido, fará jus ao recebimento de 
uma cota-parte no valor à data do seu pedido e o seu título de 
sócio contribuinte repassado a novo associado contribuinte. 

Art. 66. O reembolso da cota-parte obedecerá aos seguintes 
requisitos: 

a) A desvinculação com direito a reembolso de cota-parte 
só acontecerá a pedido; 
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b) A exclusão do associado na forma prevista no art. 14 
não dará direito a reembolso da cota-parte; 

c) O reembolso da cota-parte do sócio fundador só 
acontecerá havendo disponibilidade financeira; 

d) O reembolso da cota-parte do sócio contribuinte só 
acontecerá após o ingresso de novo sócio contribuinte 
em estrito cumprimento ao disposto no art. 8º deste 
Estatuto, deduzidos 10% (dez por cento) a título de taxa 
administrativa a ser recolhida aos cofres do Rotas da 
Liberdade Moto Clube; 

e) Verificada a hipótese de débito financeiro, o montante 
será deduzido do total a ser reembolsado. 

Parágrafo único. Procedimento de exclusão em andamento 
suspende o direito de desvinculação a pedido até decisão 
final do Conselho Deliberativo. 

Art. 67. Protocolizado o pedido de desvinculação, extinguem-
se os direitos e obrigações a partir daquela data, ressalvado o 
direito ao reembolso da cota-parte na forma prevista no 
Capítulo XV deste Estatuto. 

Capítulo XVI – Das disposições gerais  

Art. 68. O meio de comunicação oficial entre os associados é 
através de e-mail e/ou site oficial 
www.rotasdaliberdade.com.br, pelo que nenhum associado 
poderá alegar falta de conhecimento.  

Art. 69. Excetuando-se alterações do Estatuto e a critério do 
Conselho Deliberativo, matérias poderão ser votadas de 
forma eletrônica através do site ou e-mail oficial do Rotas da 
Liberdade Moto Clube, para isso é obrigatório que a votação 
seja precedida de exposição de motivos. O resultado 
vencedor será por maioria simples dos votos apurados na 
data e hora do encerramento. 

Art. 70. A Logomarca do Rotas da Liberdade Moto Clube é 
constituída por um escudo simétrico medieval bordas 
relevadas na cor de ouro, campo em dégradé radial de branco 
para preto sólido, tendo inscrito a designação do Clube com 
fonte em relevo na cor amarela sombreada e inscrição do 
Município, do Estado e do País de origem em fonte simétrica 
na cor banca. Sobreposto ao centro do radial, simbolizando o 
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principal item de segurança do motociclista, um capacete 
de motociclista multicolorido com viseira fumê reluzente 
voltado para a direita do escudo e disposto sobre uma pista 
asfáltica em perspectiva vertical, simbolizando as rotas, 
encerrando-se sobre as bandeiras da Bahia e do Brasil, 
ambas estilizadas em alto relevo, como símbolo da Liberdade. 

Art. 74. As cores oficiais do Rotas da Liberdade Moto Clube 
são o preto, o amarelo e o dourado. 

Art. 75. A camisa oficial do Rotas da Liberdade Moto Clube, 
número um, é em tecido sintético com elastano, de alta 
qualidade; cor preta; gola pólo; duas faixas amarelas 
paralelas sobre cada um dos ombros, iniciando junto à gola e 
encerrando nas costuras de das mangas; bandeira do Brasil 
na manga direita e bandeira da Bahia na manga esquerda, 
ambas aplicadas em serigrafia; Brasão do Clube estampado 
em serigrafia alto relevo sobre o peito esquerdo; inscrições às 
costas, com fonte Exotic350 Bd BT, na cor amarela, do nome 
do associado e Rotas da Liberdade Moto Clube. 

§ 1º. A camisa oficial do Rotas da Liberdade Moto Clube é 
de uso exclusivo do associado, sua esposa e seus filhos 
menores de 18 (dezoito) anos. 

§ 2º. O sócio efetivado tem direito a uma camisa oficial, no 
entanto poderá adquirir tantas outras mediante pagamento 
a preço de custo. 

Art. 76. O Certificado Amigos do Rotas da Liberdade Moto 
Clube bem como a Camisa Amigos do Rotas da Liberdade 
será conferido, por ato do Conselho Deliberativo, a pessoas 
e/ou entidades merecedoras desse título. 

Parágrafo único. A concessão do certificado e da camisa 
será proposta pelo associado efetivo e submetida à 
aprovação do Conselho Deliberativo, devendo 
obrigatoriamente constar em Ata. 

Art. 77. A camisa Amigos do Rotas da Liberdade será no 
mesmo padrão descrito no caput do art. 75, porém constando 
a inscrição Amigos do Rotas da Liberdade Moto Clube, em 
fonte Exotic350 Bd BT, na cor amarela, sobre o peito direito, 
alinhada com o Brasão. 

Art. 78. É vedado ao associado do Rotas da Liberdade Moto 
Clube, individualmente ou mesmo em grupo, quando não 
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autorizado pela Diretoria, a participar de qualquer tipo de 
manifestação pública, seja ela da natureza que for, em nome 
da associação e/ou vestido com a camisa oficial do clube. 

Art. 79. O associado que se desvincular do Rotas da 
Liberdade Moto Clube está obrigado a devolver a credencial 
social e a camisa oficial do Clube, bem como retirar das suas 
jaquetas e/ou blusões qualquer marca identificatória da sua 
associação com Rotas da Liberdade Moto Clube. 

Art. 80. O Exercício Social coincidirá com o ano civil e, em seu 
término, será apresentada a conta Receita e Despesas e 
Balancete. 

Art. 81. Em caso de dissolução da sociedade, satisfeito o 
passivo, o patrimônio remanescente será distribuído em 
partes iguais entre os sócios em pleno direito estatutário à 
época da dissolução, de acordo com o parecer do Conselho 
Deliberativo, observados os critérios da cota-parte. 

Parágrafo único. A reforma deste Estatuto assim 
como a dissolução da sociedade se dará mediante 
aprovação da maioria absoluta da Assembléia, desde 
que o quorum seja da maioria absoluta dos 
associados em pleno gozo dos seus direitos 
estatutário. 

Art. 82. Em caso de falecimento do associado, seus herdeiros 
e sucessores legais serão os detentores dos direitos 
financeiros sobre a cota-parte nos termos do Capítulo XIV 
deste Estatuto. 

Parágrafo único. É facultado ao detentor do direito o 
ingresso na qualidade de associado do Rotas desde 
que preencha os requisitos dispostos no art. 8º deste 
Estatuto. 

Art. 83. É vedado submeter a votação, quanto à 
aplicabilidade, qualquer matéria objetivamente definida em 
Estatuto, principalmente aquelas referentes a exclusão 
sumária. 

Art. 84. Fica instituída a condecoração Honra ao Mérito Rotas, 
honraria a ser conferida a pessoas que destacadamente 
emprestaram contribuição para o crescimento do Rotas da 
Liberdade Moto Clube. 
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Parágrafo único. A concessão da condecoração 
será apreciada e votada pelo Conselho Deliberativo e 
dependerá de cem por cento de aprovação. 

Art. 85. Fica instituído o Título de Sócio Honorário a ser 
conferido a pessoas notoriamente destacadas no mundo 
motociclístico, nos termos do parágrafo único do art. 84. 

§ 1º. Ao Sócio Honorário são conferidos os direitos 
comuns aos demais sócios, exceto aqueles citados 
nas alíneas a, f, i e j do art. 20 deste Estatuto. 

§ 2º. O Título de Sócio Honorário será cassado se o 
seu titular: 

a) for condenado, transitada em julgado sentença 
criminal; 

b) for flagrado fazendo uso de substâncias proibidas 
e/ou portando ilegalmente arma de fogo; 

c) fizer uso do nome da associação com objetivos 
alheios aos interesses do Rotas da Liberdade 
Moto Clube e em benefício próprio; 

Art. 86. Casos omissos serão apreciados e definidos pelo 
Conselho Deliberativo por maioria absoluta. 

Art. 87. É lema do Rotas da Liberdade Moto Clube o 
“Motociclismo com integridade”.  

Capítulo XVII – Das Disposições Transitórias 

Art. 83. Os associados terão como ponto de encontro semanal 
o local de praxe utilizado pelos motociclistas de Salvador/BA.  

Art. 84. Até o momento em que o Rotas da Liberdade Moto 
Clube esteja definitivamente estabelecido em sede própria, as 
reuniões ordinárias acontecerão em hora e local previamente 
divulgados. 

Salvador/Ba, 11 de maio de 2007. 

SÓCIOS FUNDADORES 
Adhemar José dos   
Bruno Factum Rodrigues  
Carlos Eduardo Duarte Brandão,   
Flávio de Souza Dias, brasileiro  
Henrique Balthazar da Silveira Filho  
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Luís Carlos Dantas de Carvalho  
Luís Cláudio Santos Souza  
Luiz Nivan Fernandes da Cunha Filho  
Marcos Henrique Passos Vasconcelos  
ADVOGADA: 
Aline Santos Mossette �
�
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
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(Redação conforme decisões registradas em Atas das Reuniões 
Ordinárias) 

				

I – Procedimentos gerais 
 

Dos Associados e Amigos 
 

Art. 1º. Todo associado do Rotas da Liberdade Moto Clube, 
seja fundador, seja contribuinte, observados os dispositivos 
estatutário social, se equiparam em direitos e obrigações. 

Art. 2º. O associado que estiver presente em qualquer evento 
oficial do motociclismo representará o Clube, de fato e de 
direito, na ausência do Presidente ou Diretores, podendo, 
inclusive, inscrever o Rotas como participante do evento e 
receber o Troféu de Participação. 

Art. 3º. A qualidade de Amigos do Rotas, uma vez vestido 
com a camisa oficial Amigos do Rotas, dá direito ao seu titular 
a estar presente em todo e qualquer evento do motociclismo, 
instituído e organizado pelo Rotas ou não, e lhe é facultada a 
palavra nas Reuniões Mensais para expor comentários, 
críticas e opiniões, exceto o direito de voto. 

Art. 4º. As Propostas de Admissão de Sócio só serão 
acatadas para apreciação se completamente preenchidas e 
acompanhada das cópias da documentação nela exigida, 
além de conter o nome e a assinatura do associado que faz a 
indicação.  

Art. 5º. O associado desligado do Clube a pedido, se desejar, 
poderá integrar o quadro Amigos do Rotas, para tal deverá 
providenciar apor na sua camisa a inscrição padrão. 

Art. 6º. O associado desligado do Clube por outro motivo que 
não seja a pedido, não integrará o quadro Amigos do Rotas e 
se obriga a, além de devolver a camisa oficial, a não fazer uso 
de eventuais outras camisas que exponham a logomarca e/ou 
inscrição do Rotas de forma que terceiros entendam que se 
trate de integrante do Clube. 

Parágrafo único. Verificada a ocorrência do uso 
indevido da camisa do Rotas, o Clube se reserva o 
direito de divulgar no seu Web Site, além de adotar 
procedimentos judiciais competentes. 
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Dos Deveres e Obrigações 

Art. 7º. É considerada infração passível de aplicação das 
sanções previstas no Estatuto Social, quando, usando a 
camisa do Rotas, o associado pilotar a motocicleta de forma 
abusiva ou que possa vir a comprometer a integridade de 
terceiros, em clara desobediência ao Código de Trânsito 
Brasileiro e aos costumes morais de conduta. 

Art. 8º. O zelo pelos bens patrimoniais do Rotas é obrigação 
da sua diretoria e dever de todos os associados. 

Art. 9º. Porquanto o Rotas seja uma entidade amplamente 
democrática onde sempre imperará a primazia do consenso, 
por questões organizacionais externas, será observada e 
mantida a hierarquia administrativa. 

Art. 10. Os e-mail’s internos do Rotas, Grupo e Amigos, são 
de caráter reservado, devendo-se ser respeitada e mantida a 
privacidade. 

Art. 11. A votação eletrônica é um mecanismo instituído no 
Estatuto Social que objetiva definir as matérias sob votação 
de forma ágil, dinâmica e eficiente, além de oportunizar o 
votante a comentar seu voto. A ausência do voto dentro do 
prazo estabelecido caracteriza a abstenção. 

Parágrafo único. É vetado ao Conselheiro abster-se 
do voto. 
 

II – Ranking Estradeiros 

(Nova redação conforme votação na 35ª Reunião Ordinária em 
06/05/10 Ata 34 e votação eletrônica em agosto/2010, revogadas 

disposições anteriores sem efeito retroativo) 

Art. 12. O objetivo da disputa é incentivar o uso da motocicleta 
em estradas, premiando com Troféu Estradeiros do Rotas os 
três primeiros colocados na contagem de quilômetros 
rodados; Troféu Motofesteiro do Rotas aos três primeiros 
colocados em presença a Moto Fest’s e conferido o Troféu 
Roda Presa ao associado com menos quilômetros 
registrados. 
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Art. 13. O concurso será anual, com início em 1º de janeiro 
e término em dezembro, no dia do Congraçamento de Final 
de Ano do Rotas. 

Parágrafo único. A quilometragem válida auferida 
após o término, valerá para o ano seguinte. 

Art. 14. Para efeito de pontuação será contado o total de 
quilômetros rodados entre a saída e o retorno ao ponto de 
partida. 

§1º - A cada viagem um associado ficará incumbido 
de fazer as anotações. 

§2º - O ponto de partida é o local agendado para a 
concentração. 

§3º - O ponto de chegada em retorno será sempre a 
residência do associado incumbido de fazer as 
anotações. 

§4º. Exclui-se da pontuação à época do evento o 
associado que:  

a) estiver em débito financeiro; 

b) estiver afastado a pedido acatado em votação e 
constante em Ata; 

c) estiver suspenso nos termos do Estatuto Social; 

Art. 15. Serão considerados os quilômetros percorridos em 
viagens dos eventos constantes do Calendário do Rotas da 
Liberdade MC, do Calendário da AMO-BA independente de 
comunicação prévia e aquelas outras, mesmo individuais, nos 
termos do art. 16.  

Art. 16. O associado que promover passeios ou viagens 
utilizando-se de sua motocicleta,  exceto por obrigação de 
foro pessoal e ou labor, que desejar valer para o Ranking, 
deverá, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, fazer o 
convite formal através do e-mail oficial do Rotas, computando-
se a quilometragem, independente do número de motocicletas 
participantes. Entretanto, aquele que de última hora resolver 
sair em passeio, terá que disparar e-mail imediatamente 
posterior a todos comunicando o porque da não "comunicação 
antecipada", ressaltando-se que o bom senso deverá sempre 
prevalecer. 
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Art. 17. Nos eventos dos Calendários RLMC e AMO-BA de 
pequenos percursos realizados em mais de um dia, valerão 
os quilômetros percorridos nos deslocamentos/dia. 

Parágrafo único - Os eventos dentro da Cidade de 
Salvador não contarão quilometragem. 

Art. 18. A presença do associado em Moto Fest, no Ranking 
anual, valerá para o que dispõe o Estatuto Social. 

Art. 19. É condição única, indiscutível, definitiva e irrecorrível 
para validade da quilometragem e registro de presença em 
Moto Fest com a consequente pontuação no Ranking aquela 
efetivamente rodada com a Motocicleta sendo pilotada pelo 
sócio, conforme auferido no odômetro. 

 Parágrafo único – Desobriga-se a apresentação de 
comprovação dos quilômetros rodados, porém para efeito de 
presença em Moto Fest’s, é obrigatório a apresentação de ao 
menos uma fotografia do associado no Moto Fest de forma 
clara e indubitável, que fará parte da galeria de fotos oficiais 
do Rotas.  

Art. 20. Só serão anotados os pontos daquele associado que, 
sozinho ou com carona, estiver vestido com a Camisa Oficial 
do Rotas da Liberdade Moto Clube. 

Art. 21. Aplica-se ao Ranking o disposto no § 2º do art. 3º da 
IN 01/2007. 

Art. 22.  Este Regulamento entra em vigor a partir de 7 de 
maio de 2010. 

Art. 23.  Casos omissos serão resolvidos sumariamente pelo 
Conselho Deliberativo. 

III – Passeios e viagens 

Art. 24. O cumprimento das regras de segurança, das leis de 
trânsito (CTB), bem como o uso dos equipamentos e 
acessórios afins, são fatores obrigatórios e determinantes 
para o Rotas da Liberdade Moto Clube, quer em trânsito 
urbano, quer em viagens através de rodovias federais e 
estaduais.  

Art. 25. Quando da organização de toda e qualquer viagem 
serão cumpridos os seguintes procedimentos: 
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a) Às vésperas, o Diretor de Eventos promoverá o 
levantamento dos itinerários obtendo informações 
das condições das pistas, postos de combustíveis, 
postos policiais, telefones de emergência, 
distâncias, tempo estimado de viagem, locais para 
abastecimento, ponto de partida (local da 
concentração) e horário da saída, além de verificar 
as condições climáticas; 

b) O programa de viagem será disponibilizado em e-
mail do grupo e/ou site, assim como será revisado 
no local de concentração (ponto de partida) 
previamente estabelecido; 

c) Nenhum associado participante do evento poderá 
alegar desconhecimento da programação. 

Art. 26. O horário da concentração (ponto de partida) será 
sempre trinta minutos ou mais, antes do horário programado 
para a saída. 

Parágrafo único. Não haverá tempo tolerância. 

Art. 27. Na concentração será estabelecida a velocidade de 
viagem, o batedor (puxador do comboio) e o cerra (último da 
fila), definições que deverão ser seguidas fielmente.  

Art. 28. A cada viagem será indicado pela maioria (indicação 
simples e consensual) o Líder do Evento que, além de fazer 
cumprir os critérios contidos neste RI, se encarregará de 
promover as saídas das paradas e em retorno a Salvador. 

Art. 29. Percursos acima de 100 (cem) quilômetros ou que 
empreguem o mínimo de uma hora de viagem, o que ocorrer 
primeiro, terão paradas técnicas que não deverão ultrapassar 
15 (quize) minutos.  

§ 1º - Paradas técnicas são aquelas destinadas a 
abastecimento e descanso. 

§ 2º - Paradas extraordinárias só serão admitidas por 
motivo de força maior. 

Art. 30.  A formatação em estradas será intercalada e 
obedecerá o distanciamento seguro de 20 (vinte) metros para 
velocidade igual ou inferior a 60 km/hora e o mínimo de 30 
(trinta) metros para velocidade acima de 60 km/hora, devendo 
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o batedor (primeiro da fila) procurar se manter à esquerda e 
o segundo à direita, e assim sucessivamente. 

Parágrafo único – Por questões de comprometimento 
da formação do comboio e, acima de tudo, a 
segurança, ultrapassagens pela direita são 
consideradas falta passível de advertência formal. 

 Art. 31. Nos percursos, qualquer motocicleta que apresentar 
deficiências mecânicas ou elétricas que impossibilitem 
acompanhar o restante do grupo terá a escolta de duas 
motocicletas, sendo facultado ao restante do grupo seguir 
viagem no ritmo pré-estabelecido, porém devendo aguardar 
os retardatários na próxima parada técnica e assim 
sucessivamente. 

Parágrafo único – O excesso de peso transportado 
não será acatado como justificativa de deficiência. 

Art. 32. Nos percursos, qualquer associado que por vontade 
própria não acompanhar o ritmo pré-estabelecido, deve 
reintegrar-se ao grupo no local de destino, porém é facultado 
ao restante do grupo, no caso de retardatário, aguardar na 
próxima parada técnica. 

Art. 33. Em qualquer ocorrência com a motocicleta que 
impeça a continuidade da viagem, a prioridade é a segurança 
e bem estar das pessoas e, em seguida, a segurança da 
motocicleta, principalmente se a ocorrência for à tarde e em 
local distante igual ou acima de 50 (cinqüenta) quilômetros do 
destino final. 

Parágrafo único – O critério é: 

a) Constatar que a motocicleta não tem condições de 
seguir viagem; 

b) Verificar a possibilidade de socorro imediato e que 
possibilite a continuidade da viagem ou o reboque 
da mesma, sem prejuízo de maiores avanços do 
horário; 

c) Em sendo negativo os dois itens anteriores, 
providenciar a guarda da motocicleta em local 
seguro e promover o transporte do motociclista e 
carona; 
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Art. 34. Para todos os fins, é considerada viagem noturna 
aquela que ocorrer entre 18:00h (dezoito horas) e 05:00h 
(cinco horas).  

 Parágrafo único - É atribuição do Líder do Evento e 
dever de todos evitar viagens noturnas. 

Art. 35. Verificada a hipótese de ocorrência não contemplada 
por este RI quando em viagem, a questão será decidida no 
local, por maioria simples e, posteriormente, inserida neste RI 
mediante apreciação e conclusão da Diretoria. 

IV – Carreta 

Art. 36.  A carreta rodoviária, de propriedade do Rotas da 
Liberdade Moto Clube destina-se única e exclusivamente ao 
transporte de motocicletas, máximo de duas de médio ou 
grande porte ou três de pequeno porte, limitado à tonelagem 
máxima indicada pelo fabricante e força de tração do veículo 
rebocador, em situação de socorro mecânico ou em uso 
particular de acordo com o que aqui está estabelecido. 

Art. 37. Associados do Rotas da Liberdade Moto Clube que se 
deslocarem de Salvador para participar de qualquer evento 
oficial do motociclismo, em qualquer região, poderão fazer 
uso da carreta, desde que o veículo que a atrele (rebocador) 
disponha de puxa-reboque em condições de uso e de acordo 
a legislação de trânsito.  

Art. 38. É obrigatório cadastrar o veículo rebocador em 
formulário próprio do Rotas da Liberdade Moto Clube, na 
forma do Anexo I , que, além do preenchimento completo dos 
dados, terá anexo os seguintes documentos em cópia: 

a. CNH do proprietário do veículo 

b. Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo 

c. Comprovante de residência do proprietário do 
veículo 

§ 1º. O cumprimento do disposto neste art. 38 é 
conditio sine qua non para a utilização da carreta em 
toda e qualquer circunstância. 

§ 2º.  O proprietário do veículo rebocador é o 
responsável pleno em situação de qualquer tipo de 
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infração de trânsito, civil ou penal, cometida quando 
rebocando a carreta. 

Art. 39. O associado que necessitar utilizar a carreta de forma 
particular poderá fazê-lo, sem ônus de locação, mediante as 
seguintes condições: 

I. Para uso próprio, ou seja, não transportar 
motocicletas de terceiros; 

II. Solicitar à Diretoria, por e-mail, em modelo próprio, 
na forma do Anexo II , com antecedência mínima de 
três dias e obter autorização. Solicitações por 
telefone não serão acatadas; 

III. A ocasião em que pretenda utilizar a carreta não 
poderá coincidir com datas de eventos do 
motociclismo que sabidamente algum associado do 
RLMC tenha confirmado presença; 

IV. O tempo máximo de utilização particular será de três 
dias, exceto por motivo de força maior, desde que 
observado o disposto na alínea III anterior; 

V. O uso particular da carreta não pode ser de forma 
continuada e/ou rotineira, cabendo a Diretoria fazer o 
controle. 

Art. 40. O reboque não oneroso de motocicletas de terceiros 
só poderá ocorrer em situação de socorro quando em eventos 
oficiais de motociclismo e na presença do associado. 

 Parágrafo único. É proibido o empréstimo da carreta a 
pessoas não associados ao Rotas. 

Art. 41. A manutenção preventiva e corretiva da carreta é 
dever de todos e os custos serão suportados da seguinte 
forma: 

a. Saldo financeiro em caixa; 

b. Rateio através de cota-extra; 

c. Os dois mecanismos, caso não haja saldo 
suficiente em caixa. 

Art. 42. É vetado o uso da carreta, particular ou 
individualmente em eventos, pelo associado em débito com 
suas obrigações perante o clube ou que esteja com a CNH 
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vencida ou quando o veículo rebocador nas atenda a 
exigência do CTB. 

Art. 43. A carreta poderá ser locada se somente se forem 
atendidos os dispostos no art. 39 e alíneas II a V, sendo que 
os recursos financeiros provenientes da locação serão 
revertidos em benefício do Rotas da Liberdade Moto Clube. 

Parágrafo único – Para o que dispõe o caput deste 
artigo, serão seguidos os seguintes procedimentos: 

a. Solicitação formal do associado informando data, 
hora, período e objetivo, na forma do Anexo III ; 

b. Autorização da Diretoria; 

c. O associado solicitante se obriga a acompanhar 
a carreta; 

d. As despesas com o veículo rebocador são da 
responsabilidade do associado solicitante; 

e. A taxa de locação será obrigatoriamente 
recolhida antecipadamente: 

·  Dentro de Salvador e Região Metropolitana – 
10% do valor do salário mínimo vigente, por 
transporte. 

·  Municípios distantes de Salvador em até 110 
(cento e dez) quilômetros – 20% do valor do 
salário mínimo vigente /dia. 

·  Municípios entre 111 (cento e onze) e 200 
(duzentos) quilômetros de Salvador – Fixo de 
25% do valor do salário mínimo vigente + 6% 
do valor do salário mínimo vigente /dia a partir 
do segundo dia; 

·  Municípios acima de 200 (duzentos) 
quilômetros de Salvador – Fixo de 30% do 
valor do salário mínimo vigente + 6% do valor 
do salário mínimo vigente/dia a partir do 
segundo dia. 

f. A responsabilidade de trânsito, civil e penal sobre 
a carreta é plena e individual do associado 
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solicitante que responderá, inclusive, por 
perdas e danos. 

Art. 44. O associado proprietário de veículo de quatro rodas e 
que possui instalado o puxa-reboque não está obrigado para 
com o Rotas da Liberdade Moto Clube a utilizar seu carro 
para servir como rebocador, podendo fazê-lo exclusivamente 
à sua vontade, entretanto devem prevalecer os princípios de 
solidariedade e de irmandade.  

Art. 45. A utilização da carreta está condicionada ao expresso 
cumprimento do estabelecido neste RI, cabendo a Diretoria 
manter rigorosamente em dia os registros de saída e retorno, 
em formulário próprio, na forma do Anexo IV . 

Art. 46. As ferramentas e cintas são de uso exclusivo dos 
associados sendo vetado o empréstimo a terceiros, bem 
como empréstimo a associado fora do ambiente da carreta. 

Art. 47. O desvio de objetivo no uso da carreta, maus tratos, 
imprudência, negligência e/ou imperícia, suspenderá 
sumariamente o direito de uso pelo associado que praticar o 
ato até apreciação e decisão final e irrecorrível do Conselho 
Deliberativo reunido extraordinariamente para esse fim. A 
pena neste caso poderá ser de suspensão do direito de uso 
particular por determinado prazo ou aquelas elencadas no art. 
12 do Estatuto, além da reparação de eventuais danos 
materiais. 

 

V – Disposições finais 

 

Art. 48. Matéria disposta no Estatuto Social é imperativa e não 
será objeto de votação, exceto através de Assembléia Geral 
quando convocada especificamente para alterar o Estatuto. 

Art. 49. O Regimento Interno é objeto norteador e, a menos 
que seja alterado, vale o que estiver escrito.   

Art. 50. Os membros diretores não podem se eximir das suas 
obrigações e responsabilidades administrativas 

Art. 51. Nenhum associado do Rotas da Liberdade Moto 
Clube poderá alegar desconhecimento deste Regimento 
Interno. 
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Art. 52. Casos omissos serão dirimidos pelo Conselho 
Deliberativo que tem soberania para decidir e alterar este 
Regimento Interno. 

Art. 53. Este Regimento Interno entra em vigor em 07 de 
dezembro de 2007. 

Salvador/BA, 07de novembro de 2007. 
Conselho Deliberativo 
Adhemar José dos Santos Luís Carlos Dantas de Carvalho 
Bruno Factum Rodrigues Luís Cláudio Santos Souza 
Carlos Eduardo Duarte Brandão Luiz Nivan Fernandes da Cunha Filho 
Flávio de Souza Dias Marcos Henrique Passos Vasconcelos 
Henrique Baltazar da Silveira Filho  
  

�
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PLACA POLICIAL  PROPRIETÁRIO  

MARCA/MODELO  CNH N.º  

ANO  RG N.º  

COR  FIXO E CELULAR  

RENAVAM N.º  CHASSI N.º  

ENDEREÇO  

E-MAIL  
�

Declaro para fins de direito que os dados do veículo utilizado como rebocador da 
carreta/reboque placa policial JPS 4251, CRV nº. 6954733885, Detran-BA, estão absolutamente 
corretos e que o mesmo possui puxa-reboque de acordo com a legislação pertinente. Declaro 
ainda que, sendo a citada carreta rebocada pelo veículo acima, na qualidade de seu proprietário, 
assumo irrestrita e irrevogável responsabilidade sobre a mesma, sua utilização, perdas e danos e 
toda e qualquer infração de trânsito que porventura ocorra durante o período sob a minha posse, 
pelo que isento plenamente o proprietário, autorizando-o, desde já, em situação de infração e/ou 
ocorrência de trânsito, a informar meus dados aos órgãos competentes, pelo que anexo à 
presente cópias do CRV do veículo, da CNH, do RG e do comprovante de residência. 

SSA/BA 
 
 

____/_____/_____ 
 

Assinatura do proprietário do veículo 
 
 
 

SSA/BA 
 

____/_____/_____ 
 

Assinatura do associado do Rotas da Liberdade Moto Clube, 
responsável pela indicação do veículo ora cadastrado 
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Modelo de e-mail padrão de solicitação da 
carreta/reboque placa policial JPS 4251, para uso 

particular 
 
 
 
 

rotas@rotasdaliberdade.com.br 
Ass.: Solicitação da carreta 
 
 
À Diretoria do 
���������
�������������������
�
Solicito a carreta/reboque placa policial JPS 4251 para 
meu uso particular a partir das xx:xxh do dia xx/xx/xx 
até as xx:xxh do dia xx/xx/xx , nos termos da IN 
02/2007 de 07/12/07, ocasião em que a mesma será 
rebocada pelo veículo placa policial XXX-1234, 
devidamente cadastrado no 
����� ��� �
�������� �����
������  
 
(nome do associado) 

�
�
�
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ASSOCIADO SOLICITANTE  �
PLACA DO VEÍCULO  �
PERÍODO  
SOLICITADO  

DE            :           H     DE            /             / 
A               :            H     DE          /             / 

DESTINO (MUNICÍPIO) �
OBJETIVO  �

�

Art. 8 – A carreta poderá ser locada se somente se forem atendidos os 
dispostos no art. 3 e alíneas II a V do art. 4, sendo que os recursos 
financeiros provenientes da locação serão revertidos em benefício do 
�����
����
������������������ . 
Parágrafo único – Para o que dispõe o caput deste artigo, serão seguidos os 
seguintes procedimentos: 
a. Solicitação formal do associado informando data, hora, período e objetivo, 

na forma do Anexo III ; 
b. Autorização da Diretoria, em coletivo ou individualmente; 
c. O associado solicitante se obriga a acompanhar a carreta; 
d. As despesas com o veículo rebocador são da responsabilidade do 

associado solicitante; 
e. A taxa de locação será obrigatoriamente recolhida antecipadamente: 

a. Dentro de Salvador – R$ 30,00 (trinta reais) por transporte. 
f. A responsabilidade de trânsito, civil e penal sobre a carreta é plena e 

individual do associado solicitante que responderá, inclusive, por perdas e 
danos. 

�

Solicito à Diretoria do 
����� ��� �
�������� ����� �����  a liberação da 
carreta/reboque JPS 4251, em locação, conforme acima informado, pelo que 
declaro ter pleno conhecimento da Instrução Normativa 02/2007 de 07 de 
dezembro de 2007 que regulamenta o uso da carreta/reboque citada. Declaro 
também que assumo plena, irrestrita e irrevogável responsabilidade sobre a 
mesma, durante o período sob minha posse, me comprometendo a entregar 
em devolução na data prevista e no mesmo estado de uso e conservação que 
recebi, conforme atestei abaixo. 
DATA 

_____/_____/_____ 
ASSINATURA  
 

�

Recebemos do associado solicitante a importância de R$          ,00 referente 
ao período solicitado, em conformidade com o art. 8 da IN 02/2007, pelo que 
autorizamos o uso. 
DATA DIRETOR ASSINATURA 

 

DATA E HORA DA SAÍDA DATA E HORA DA DEVOLUÇÃO 
ASS. SOLICITANTE ASS. SOLICITANTE 
ASS. DIRETOR ASS. DIRETOR 

�
�
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BOLETIM DE UTILIZAÇÃO DA CARRETA/REBOQUE JPS 4251 

DATA 
SAÍDA 

HORA 
SAÍDA 

VEÍCULO 
PLACA 

RUBRICA 
DO 

ASSOCIADO 

RUBRICA 
DO 

DIRETOR 

DATA 
RETORNO 

HORA 
RETORNO 

RUBRICA 
DO 

ASSOCIADO 

RUBRICA 
DO 

DIRETOR 
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

��
������	�������	��
��
����
����������������������
ITEM  DISCRIMINAÇÃO  QUANTI .  

1 Carreta placa policial JPS4251 RENAVAM 849637651 01  
2 Corrente 8mm 1 m  
3 Cadeado Papaiz  CR 35mm 01  
4 Cadeado Papaiz CR 20mm 01  
5 Caixa de ferramentas (aço) 01  
6 Chave de pito s/marca 01  
7 Chave inglesa n.º 8 Drop Forged 01  
8 Chave de argola Worker 6 x 7 mm 01  
9 Chave de argola Worker 8 x 9 mm 01  
10 Chave de argola Worker 10 x 11 mm 01  
11 Chave de argola Worker 12 x 13 mm 01  
12 Chave de argola Worker 14 x 15 mm 01  
13 Chave de argola Worker 16 x 17 mm 01  
14 Chave de boca Tramontina 6 x 7 mm 01  
15 Chave de boca Tramontina 8 x 9 mm 01  
16 Chave de boca Tramontina 10 x 11 mm 01  
17 Chave de boca Tramontina 12 x 13 mm 01  
18 Chave de boca Tramontina 14 x 15 mm 01  
19 Chave L Tramontina 13 mm 01  
20 Chave L Tramontina 19 mm (parafusos da roda) 01  
21 Chave Allen Worker 1,5 mm 01  
22 Chave Allen Worker 2 mm 01  
23 Chave Allen Worker 2,5 mm 01  
24 Chave Allen Worker 3 mm 01  
25 Chave Allen Worker 4 mm 01  
26 Chave Allen Worker 5 mm 01  
27 Chave Allen Worker 6 mm 01  
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28 Chave Allen Worker 8 mm 01  
29 Chave Torx Profield VT 50 01  
30 Chave Torx Profield VT 45 01  
31 Chave Torx Profield VT 40 01  
32 Chave Torx Profield VT 30 01  
33 Chave Torx Profield VT 27 01  
34 Chave Torx Profield VT 25 01  
35 Chave Torx Profield VT 20 01  
36 Chave Torx Profield VT 15 01  
37 Chave Torx Profield VT 10 01  
38 Chave Torx Profield VT 5 01  
39 Chave de fenda Tramontina-Pro 6x150mm 01  
40 Chave Phillips Tramontina-Pro 6x150mm 01  
41 Martelo Worker 01  
42 Alicate Excellent 5RN 7” 01  
43 Alicate de pressão Loyal 10” 01  
44 Presilha plástica 10  
45 Lâmpada 12v 2 pólos 01  
46 Fita isolante 01  
47 Cinta de amarração de motocicleta 08  
48 Haste para bandeira (fiber glass) 01  

 
DATA  DISCRIMINAÇÃO  VALOR   

30/11/07 Valor da compra 1.500,00  
13/12/07 Pintura – mudança para cor preta 46,00  
13/12/07 Corrente e cadeado 38,00  
15/12/07 Lanterna da placa – quebrada desde a aquisição 8,00  
17/12/07 Lanterna traseira esquerda - quebrada 10,00  
17/12/07 Adesivo refletivo 3,00  
17/12/07 Solda da corrente 20,00  
17/12/07 Ferramentas e caixa 327,00  
23/12/07 Lanternas de ré 28,00  
26/12/07 Transferência e alteração de cor - Detran 90,00  

TOTAL 2.070,00  

�


